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1. Causa material do Estado - O espaço, uma das causas ma
teriais do Estado, compreende várias zonas, sujeitas ao domínio emi
nente do poder público, a saber: terrestre, fluvial, marítima, aérea e 
.o próprio subsolo. Representa-se pela figura geométrica de um cone 
invertido, saindo do centro da Terra. Tôda zona compreendida desde 
~ subsolo até a extensão indefinida dessa figura geométrica seria o 
espaço de cada um dentro dos limites circunscritos à sua soberania, a 
par do espaço sujeito à soberania dos outros vizinhos. 

~le pode ser contínuo e descontínuo. Por isso, além do espaço 
contínuo, comum a todos os Estados, há outros discontínuos, como 
sejam o Alaska, nos Estados Unidos, no próprio continente americano, 
~u simples ilhas dispersas no oceano, como a de Fernando de No
ronha, pertencente ao Brasil, constituindo parcelas destacadas do 
.espaço estatal. 

2. Fronteiras nacionais e circunscrições poZítico-administrativa.s 
internas - Considera-se o espaço: em relação a cada Estado inde
pendente com os outros limítrofes e surge o problema das fronteiras 
nacionais, consistindo em linhas demarcatórias do território que com
preende cada um daqueles de que se compõe a sociedade internacional; 
~u em relação a cada Estado soberano com referência à sua divisão 
interna e enfeixa, então, as diferentes circunscrições político-adminis
trativas, em que se subdivide. 

As fronteiras brasileiras têm a sua origem histórica na época c0-
lonial. Consolidaram-se politicamente na Monarquia e vão sendo acer
tadas juridicamente na República. 

O território do Brasil, desde os seus primeiros tempos, após a 
.descoberta por Portugal até a sua independência da mãe pátria, ele
vando-se a Estado soberano, se ampliou consideràvelmente: através 
das entradas feitas no sertão, em busca do gentio por meio das ban-
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deiras, na preocupação das descobertas de minas e de pedras precio
sas; e por obra dos jesuítas, no trabalho importantíssimo das missões. 

Assim, a linha demarcatória entre Portugal e Espanha, que se 
estabelecera através da Bula de Alexandre VI, em 1493, e do Tratado 
de Tordesilha, em 1494, foi superada de muito, por haver Portugal 
estendido a sua zona colonial, com desrespeito àquela bula e àquele 
tratado, o que deu margem a lutas entre êsses países, principalmente 
no séc. XVIII, cuja paz foi preparada mediante o Tratado de Madrí, 
em 1750, e alcançada, definitivamente, com o de Santo Ildefonso, 
em 1777. 

Durante a época da Monarquia e ainda no período republicano, 
procurou-se fixar os limites do Brasil, tendo em vista o princípio 
americano do "uti possidetis". Reconhecia-se como território brasi
leiro o que estivesse na sua posse por longo tempo. Através de trata
dos entre várias das nações confinantes, procedeu-se à determinação 
jurídica definitiva das linhas que separam o Brasil dos outros Estados 
sul-americanos. ~sses tratados, entretanto, ainda não foram firma
dos com todos os países limítrofes, não se tendo, até a presente data, 
ultimado tal trabalho, o que vem sendo feito por acôrdo, através de 
obra da diplomacia brasileira. 

O que interessa, todavia, no estudo do espaço de que se compõe 
o nosso Estado, ou seja, do seu território, é o problema da divisão in
terna, porquanto a questão das fronteiras nacionais não diz respeito 
direto e imediato com a organização constitucional brasileira. 

O Brasil teve a sua organização político-administrativa, após a 
descoberta, no regime das capitanias hereditárias, cuja divisão primi
tiva foi feita em 1534. Durante a época colonial, novas capitanias se 
criaram por subdivisão das anteriores e por inclusão de áreas mesmo 
fora do campo delimitado na zona colonial brasileira de Portugal, como 
já salientamos. 

Essa divisão territorial em capitanias se transformou em divisão 
em províncias, com a proclamação da Independência do Brasil e a ere
ção em Império, separado de Portugal. As circunscrições político-ad
ministrativas do Império, denominadas províncias, correspondem às 
antigas capitanias. Estabeleceu, entretanto, a Constituição monár
quica que as províncias seriam livremente subdivididas pelo govêrno 
gera!, se julgasse conveniente. 

Proclamada a República do Brasil, as antigas províncias se cha
maram Estados federados, e êstes tiveram, por texto expresso, base 
geográfica definida. Não se admitiu mais a sua subdivisão por von
tade do govêrno federal, como antes era lícito ao govêrno imperial 
assim proceder. E tal regime, de zona espacial estadual assegurada, 
se manteve em Constituições sucessivas, durante a época republicana 
federativa, salvo na vigência da Constituição de 1937, que conferiu ao 
govêrno federal a prerrogativa de, em dadas circunstâncias, subdivi
dir os Estados mesmo sem interferência dêles. 

Além dos Estados federados, a federação brasileira compreend& 
o Distrito J1'ederal e os Territórios da União. 
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o Estado Federal Brasileiro compõe-se de zonas espaciais super
postas, encarado o assunto dentro de uma concepção abstrata, a sa
ber: a do Estado Federal, a dos Estados federados, a do Distrito Fe
deral e a dos chamados Territórios, que integram o próprio Estado 
Federal. 

As divisões internas do Brasil, já o dissemos, têm a sua origem 
nos tempos coloniais. Sofreram, não obstante, alterações no Império. 
Foram objeto de discussão e de solução por ocasião da República, não 
só através de acôrdo e arbitramento, como mesmo de pleito judicial 
entre os Estados e decisão pelo Supremo Tribunal Federal, órgão com
petente, do Poder Judiciário da União, para dirimir conflitos entre 
tais entidades públicas. 

O Brasil, quanto ao seu território, na sua subdivisão interna, na 
zona que se deve chamar de terrestre, apresenta uma assimetria abso
luta. Ao lado de Estados federados de densa coletividade humana e 
de grande extensão territorial, acham-se outros de insignificante po
pulação e de diminuta área geográfica. Politicamente, talvez fôsse 
aconselhável estabelecer-se melhor harmonia, mas as possibilidades de 
corrigir-se tal situação foram disperdiçadas, por constituir medida s6 
cabível em épocas de transformação social e constitucional do país. O 
bairrismo existente, hoje em dia, constitui empecilho quase irreme
diável contra tal objetivo, não obstante os inconvenientes já aponta
dos e que favorecem níveis diferentes de civilização e cultura e tra
zem, em conseqüência, desequilíbrio no progresso de todo o solo bra
sileiro. Se há Estados federados em estágio elevado de desenvolvi
mento, existem outros, cuja situação política, econômica e social me
lhor aconselharia a sua colocação em regime de simples Territórios, 
sem qualquer autonomia governamental. E êsses males de assimetria 
já foram objeto do discurso de parlamentares na Constituição de 1823, 
de pronunciamento de especialistas, no Império, e por ocasião da Pro
clamação da República. Na Constituinte de 1891, também se ouviam 
vozes no sentido de se tomarem medidas a fim de conseguir-se a redi
visão territorial. 

As Constituições republicanas democráticas não falam em terri
tório nacional, considerado como sua base geográfica, ao contrário do 
qúe fizeram as Constituições imperial, no seu art. 2.°, e de 1937, no 
seu art. 4.° Uma por dizer respeito à organização de Estado unitário 
e a outra por visar a estruturação de Estado ditatorial, alheio ao re
gime federal, não obstante dissesse ser esta a forma adotada. Admi
tiram, ambas, o livre esfacelamento dos Estados em Territórios, por 
ato do govêrno central ou da União, conforme se verifica, respectiva
mente, no art. 2.°, referido, da Constituição imperial e no art. 6.° da 
Constituição do então chamado Estado Novo. 

As Constituições de 1891, 1934 e 1946, entretanto, indiretamente 
se reportam ao território nacional, na consideração dêle como sua base 
geográfica. E' o que se apura do exame dos artigos que tratam dos 
elementos que integram a Federação Brasileira. A Constituição de 
1891, no art. 2.°, declara que "cada uma das antigas províncias for
mará um Estado, e o antigo Município Neutro, o Distrito Federal". 
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As Constituições que se seguiram, com exceção da de 1937, embora 
façam referência aos Estados, Distrito Federal e Territórios, no seu 
art. 1.0, tanto a de 1934 como a de 1946, não declaram que ficava 
mantida a divisão política existente, como fizera a Constituição do 
Império e explícita mas não expressamente a Constituição de 1891, 
nos têrmos supracitados. 

E' de indagar-se se bem andou a Constituição de 1937 em fazer 
tal afirmativa ou se era dispensável. Houve quem sustentasse, na 
Constituinte de 1946, que, com declarar-se mantida a divisão política 
territorial, impedir-se-ia, salvo reforma constitucional, qualquer alte
ração na circunscrição político-administrativa existente quando da 
promulgação da Constituição. Parece-nos exagerado êsse modo de pen-
8ar, porque a Constituição de 1937, única que dispõe em tal sentido, 
na República, a seguir, nos arts. 4.°, 5.° e 6.°, regulamenta, justa
mente, o processo de divisão do território. Se a Constituicão de 1946 
houvesse disposto que conservava o Estado Brasileiro a divisão polí
tica-territorial anterior e em artigo seguinte dispusesse sôbre o pro
cesso de divisão do seu espaço estatal, não há como interpretar-se que 
ficava impossibilitada essa subdivisão, salvo reforma constitucional. 
E' verdade que os textos da Constituição citada de 1937 dizem respeito 
à subdivisão dos Estados e dentro dêles se encontrem outras entidades 
menores, mas é de observar-se que essas entidades são de caráter mais 
administrativo que político, alteráveis segundo as conveniências do 
momento, as quais, aliás, nada têm que ver com a federação. Ora, o 
que se regula, ao prescrever-se em vigor a divisão política-territorial, 
é o espaço do Estado Federal Brasileiro e das circunscrições que inte
gram êsse Estado. 

Apesar disso, estamos ser dispensável aquêle dispositivo, não pela 
razão invocada, mas em virtude de haver-se declarado mantida a fe
deração e essa, é lógico, se considera a até então organizada. Daí não 
haver necessidade de fazer-se qualquer referência à sua divisão geo
gráfica anterior. Afinal, cumpre salientar que a expressão "mantida 
a divisão territorial" não elide as dúvidas sôbre limites, porque a di
visão referida é a decorrente dos elementos históricos e jurídicos e nun
ca de situação de fato, salvo se, expressamente, assim se dissesse, co
mo, na verdade, procedeu a Constituição de 1937. 

O exame do espaço de cada circunscrição político-administrativa 
interna diz respeito a dois problemas fundamentais: o que se relaciona 
tão sOmente com os limites de uma com outra; como o que diz res
peito à alteração de tôda a sua base geográfica, para ampliá-la ou 
fazê-la desaparecer, acarretando, nesta última hipótese, o aniquila
mento da própria entidade política. 

3. Limites dos Estados Federados - No Império, como já pon
deramos, pelo art. 2.° da Constituição, competia ao govêrno central 
alterar livremente a base geográfica das províncias e, por conseguin
te, podia demarcar os limites delas como julgasse mais exato e conve
niente. Existindo dúvidas entre as províncias sôbre os seus limites, o 
problema seria enfrentado pelo govêrno geral, que o resolveria. Já 
nas Constituições republicanas a situação era diferente. 
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Embora a Constituição de 1891 fôsse omissa quanto à atuação dos 
Estados para a resolução dos seus limites, há o art. 34, n. 10, que diz 
respeito ao assunto. Declara êsse dispositivo cumprir ao Congresso 
Nacional resolver definitivamente sôbre os limites dos Estados entre 
si, do Distrito Federal e do território nacional com as nações limítro
fes. Por êsse texto se estabelece que o Congresso Nacional, em defi
nitivo, daria solução sôbre os limites internos dos Estados e do Dis
trito Federal. Debates surgiram quanto ao alcance de tal preceito 
constitucional. Houve quem sustentasse que cabia ao Congresso Na
cional, da República federativa nascente, a atribuição que se reconhe
cera ao govêrno central no Império, de âmbito, entretanto, mais res
trito. Enquanto neste se admitia a prerrogativa de alterar a base geo
gráfica das províncias, naquela se reconhecia apenas o poder de diri
mir controvérsias quanto aos limites dos Estados federados. Tal ponto 
de vista, todavia, não recebeu acolhida da maioria dos intérpretes da 
Constituição, tanto dos doutrinadores como dos juízes, prevalecendo a 
tese de que o dispositivo devia ser interpretado em harmonia com os 
arts. 4.° e 59, letra "c", dessa Magna Carta. Com base na última opi
nião, firmou-se a orientação de competir ao Congresso Nacional tão 
sômente aprovar, em caráter definitivo, os acordos entre os Estados, 
sôbre os seus limites, em conseqüência de solução amigável das dúvi
das ou em virtude de arbitramento estabelecido entre êles para tanto. 
Na hipótese de se não chegar a acôrdo quanto à discriminação da zona 
limítrofe entre dois Estados, a solução do caso se entregaria à Justiça 
Fe6eral, através do Supremo Tribunal Federal, nos têrmos do art. 59, 
letra "c", pelo qual se lhe conferia competência para julgar as ações 
entre Estados da Federação. As resoluções das dúvidas, portanto, sô
bre limites, se judiciais, se solveriam no pretório federa], se pacificas, 
se orientariam através de soluções amigáveis ou arbitramentos, proce
dendo-se nos têrmos do art. 4.°, a ser em seguida examinado. :e;ste 
dispunha, na verdade, sôbre a alteração da base geográfica dos Esta
dos, mas ficou reconhecida sua aplicação analógica, também, com re
ferência aos limites, pois o problema da base geográfica, de certo mo
do, envolva êste último. 

A Constituição de 1934 focaliza o problema de frente e det~r
mina, no art. 13 das Disposições Transitórias, que, dentro de cinco 
anos, a saber, de 17-7-1934 a 17-7-1939, mediante acôrdo ou arbitra
mento, livremente estabelecido nos têrmos das Constituições estaduais 
e leis ordinárias a respeito, com a aprovação do govêrno federal, e na 
forma do final do art. 39, n. 4, e 41, § 3.°, deveriam ser resolvidas. 
mediante tratos recíprocos dos Estados, as dúvidas referentes aos ~eus 
limites. Se decorrido, entretanto, êsse prazo, isto é, de 16-7-39 em 
diante, não tivessem sido ultimadas as conclusões para dirimir as di
vergências, então proceder-se-ia, por ato do govêrno federal, compul
sôriamente, à solução, nos têrmos dos §§ 1.0, 2.° e 3.° do art. 13, com 
exclusiva interferência dos elementos e pessoas referidas nesse dispo
siti-.o, portanto, independente do acôrdo dos Estados e do pronuncia
mento da Câmara dos Deputados e do Conselho Federal dos Estados. 
Durante o primeiro quinqüênio, as questões de limites podiam ser sub-
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metidas à apreciação do Judiciário, com base no art. 76, n. 1, letra "d". 
Após o decurso dêsse prazo, não cabia mais a sua intervenção, salvo 
hipóteses de incursão de Estado em terreno próprio de outro, em que 
se violaria, por conseguinte, limites assegurados, e isso também com 
base no art. 76, n. 1, letra "d", citado. 

Na Constituição de 1937, art. 184, a questão teve solução diferente. 
Foram havidas como extintas, ainda quando pendentes de decisão, tô
das as questões de limites e ficou estabelecido que os Estados federados 
permaneceriam na posse do território que tinham até então, transfor
mada, todavia, em domínio desde aquêle momento. Em conseqüência, 
proibia reivindicações, adotado o "statu quo" fundado no princípio do 
"uti possidetis". Por essa forma, ficavam liquidadas tôdas as dúvidas, 
acaso estivessem sendo suscitadas ou pudessem mesmo ser levantadas, 
relativamente ao domínio de cada Estado sôbre certa porção territorial, 
como integrante da base geográfica, sob alegações fundadas em docu
mentos históricos e jurídicos, relativos aos seus limites reais. Não se 
cogitou nesse texto constitucional de quem pudesse legitimamente sus
tentar o domínio sôbre certa porção territorial, pois êste ficou reco
nhecido ao que mantinha a posse do território, por ocasião da promul
gação da Constituição. Assim, só podia o Estado federado ir a juízo 
para pleitear direitos sôbre zonas territoriais, se o Serviço Geográfico 
do Exército, nos trabalhos de reconhecimento e discriminação de limi
tes, ao proceder às demarcações, tendo em vista o "uti possidetis", co
mo determinado, fizesse violação de direitos assegurados naqueles têr
mos ou, posteriormente, se por incursão de outro Estado fôssem des
respeitados os limites anteriormente fixados. 

A Constituição de 1946, conforme se verifica do art. 6.° das Dis
poRições Transitórias, orientou-se no sentido de facultar aos Estados, 
dentro de três anos, a saber, de 19-9-1946 a 18-9-1949, a promoção de 
acôrdo para "demarcação" das linhas das suas fronteiras. Decorrido 
êsse prazo, isto é, de 19-9-1949 em diante, o Senado deliberará a res
peito. Estabelece-se, entretanto, que isso se dará sem prejuízo do re
curso ao Judiciário, nos têrmos do art. 101, n. I, letra "e", e que o 
Serviço Geográfico do Exército prestará a colaboração solicitada para 
os trabalhos de demarcação. 

A primeira dúvida suscitada pelo artigo é a de saber-se se a demar
cação poderá envolver litígio. O que se resolve afirmativamente pela 
simples leitura do texto. Realmente, êste propõe seja feita, pelo Se
nado, sem prejuízo, contudo de recurso judicial, quando, no prazo es
tabelecido de três anos, nada resolverem, por acôrdo, os Estados fe
derados. 

Veremos a seguir qual o alcance dêsses litígios, ou melhor, qual o 
assunto sôbre que poderão versar. Entretanto, antes e como elemento 
de tal exame, cumpre esclarecer se as fronteiras dos Estados, ou me
lhor, os seus limites são fundados em documentos históricos de do
mínio, ou sejam, em alvarás, cartas régias, provisões e leis, ou são 
decorrentes da posse, segundo o princípio do "uti possidetis". 

As Constituições de 1891 e 1934 admitiram, como vimos, a dis
cussão pelo Poder Judiciário, da matéria, uma vez a questão não se 
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zesalvesse por acôrdo e se orientaram no sentido de só admitirem a 
posse na falta de qualquer documento comprobatório da divisa do Es
tado. Já ~ Constituição de 1937 adotou a outra solução, isto é, a da 
posse, não admitindo discussão juridica de documentos da legitimi
dade de domínio sem posse, com o objetivo, aliás, de resolver, de vez, 
.as possíveis divergências. 

Nada tendo dito a respeito a Constituição de 1946, pergunta-se se 
se deve entender que o dispositivo na Constituição de 1937 criou situa
-ção jurídica definitiva ou não para a Constituinte de 1946. A ex
pressão usada "demarcar" significa haver a Constituição de 1946, no 
J\rt. 6.° das DiSposições Transitórias, aceito o princípio consagrado no 
.art. 184 da Constituição de 1937, isto é, o do reconhecimento da posse 
como elemento para a fixação de divisas entre os Estados. Sem dú
vida, estabelecendo nova constituição outra ordem jurídica, tem ela a 
faculdade de derrogar o disposto na anterior. Por conseguinte, pode
ria a Constituição de 1946 prescrever nova divisão territorial ou criar 
critério diverso para a alteração dos limites. Mas, dos têrmos do seu 
texto sôbre a matéria se conclui que pretendeu respeitar o regime pre
conizado pela de 1937. 

A única dificuldade é explicar a expressão sem prejuízo da com
petência estabelecida no art. 101, n. 1, letra "e", da Constituição, que 
prevê a possibilidade de controvérsia judicial relativamente à demar
cação. Não se repute, entretanto, supérfluo tal trecho do texto cons
titucional e, menos ainda, contraditório com o princípio geral aceito. 
Só se deve admitir palavras inúteis na lei quando de todb impossível 
encontrar-lhe qualquer alcance. 

Quer nos parecer que a Constituição de 1946 aceitou a situação 
do "uti possidetis", mas admitiu a hipótese de, ao se demarcarem as 
posses, por obra do Senado - uma vez não houve possibilidade de 
.acôrdo, anteriores entre os Estados - incorrer êsse em erros na fi
xação das linhas limítrofes, reconhecendo posse a um Estado federado, 
.quando, na verdade, quem a tinha era outro. Ademais, pode acontecer 
.dois Estados pretendam ter posse sôbre a mesma faixa territorial e, 
.mtão, se necessita dirimir a dúvida. Por isso, ficou prevista, como nio 
j)Odia deixar de ficar, a situação do Poder Judiciário, para deslindar 
.as controvérsias, não mais com referência aos limites fundados em do
~umentos históricos e jurídicos, mas em posse. Desde que a solução do 
,Senado não seja considerada satisfatória, ficam abertas as portas dos 
tribunais para dizer a última palavra. 

4. Base geográfica dos Estados Federados - Visto o problema 
territorial em face da questão dos limites entre os Estados, cumpre 
-examinar a base geográfica dêles; quer dizer, não mais as linhas divi
.8Órias de um para outro, mas o problema de tôda a amplitude territo
rial de cada um. 

Como dissemos, a Constituição imperial, no seu art. 2.°, dispunha 
~ue o Império era composto de províncias e estas podiam ser subdivi
didas livremente pelo govêrno central, conforme as necessidades cole
tivas, enquanto as Constituições republicanas, salvo a de 1937, no seu 
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art. 6.°, estabeleceram base geográfica própria dos Estados, que nãO' 
podiam ser alteradas livremente pelo govêrno federal. 

A Constituição de 1891, no art. 4.°, regulamentou o processo refe
rente à alteração da base geográfica dos Estados, prevendo, para tanto, 
a interferência dos órgãos estaduais e federais. Por êsse texto os Es
tados podem incorporar-se entre si, subdividir-se ou desmembrar-se, 
para anexar-se a outros ou formar novos Estados, mediante a aquies
cência das suas Assembléias Legislativas e após aprovação do Con
gresso Nacional. 

Prevê, por conseguinte, o artigo citado a possibilidade de dois ou 
mais Estados se incorporarem, formando um só. Ainda a de um Estado 
subdividir-se em dois ou mais, para criar outro ou para integrar-se a 
um já existente. Além disso, a de um Estado desmembrar-se, para for
mar novos com as partes desmembradas, ou uma parte dêle continuar 
a constituir o então existente ou aumentar a base geográfica de outrO' 
ou outros Estados e a outra parte servir de elemento para o apareci
mento de novo ou novos Estados. Essas são as diversas modalidades 
de alteração da base geográfica dos Estados. As terras outrora jurIdi
camente pertencentes a uma das províncias do Império, porém, legiti
mamente desmembradas, ainda na monarquia, a fim de integrar outra, 
passaram a fazer parte desta outra. Por conseguinte, só pelo processo 
do art. 4.° podiam voltar à anterior. 

O dispositivo admite a interferência das Assembléias Legislativas 
Estaduais e do Congresso N acionaI. Com isso pretendeu acautelar re
ciprocos interêsses: dos Estados federados autônomos, cujas bases geo
gráficas não poderiam sofrer qualquer mudança sem a aquiescência 
dêles, pelos seus órgãos representativos; e do Estado Federal soberano, 
a fim de impedir a união de vários Estados em um só, fazendo com 
que êstes pudessem contrapor-se a outros menores em importância, em 
área geográfica, população, riqueza e cultura, e, assim, dominassem a 
Federação, sobrepondo os seus interêsses não só aos de outros Estados 
federados como aos da própria União. 

Essa orientação foi seguida por tôdas as Constituições federais su
cessivas, promulgadas no Brasil, inclusive a de 1937, no art. 5.°, que, 
como referimos, permitia ao govêrno central, em dadas circunstâncias, 
dividisse os Estados para a formação de Territórios, conforme dispõem 
os seus arts. 6.° e 8.°, parág. único. Pois bem, mesmo essa regulou a 
alteração da base geográfica dos Estados, afora a mobilidade mencio
nada, para a constituição de novos Estados ou reunião de dois ou mais 
em um só, segundo processo já constante da Constituição anterior de 
1934, que, por sua vez, seguira o texto da Constituição de 1891 e re
produzido, também, na Constituição de 1946. 

Ponderamos, todavia, que são hipóteses românticas essas da sub
divisão dos Estados, pois dificilmente acontecerão. O espírito regio
nalista, os interêsses dos grupos locais, os costumes e as tradições es
taduais fizeram se formasse, ao lado do sentimento nacional, arrai
gado sentimento estadual, que jamais permitiria a partilha do seu 
território e mesmo a união dêle com outro, para formar um nov() 
Estado. 
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A Constituição. de 1891, ao determinar a aquiescência das res
pectivas Assembléias Legislativas estaduais para a alteração da base 
geográfica dos Estados, exigiu a aprovação do resolvido em duas ses
sões anuais sucessivas. Discutiu-se se elas equivaliam às sessões ordi
nárias sucessivas, isto é, sessões que se realizam todos os anos, ou 
melhor, uma vez cada ano, ou se compreenderiam também as sessões 
extraordinárias, acaso convocadas e especialmente para os fins cons
tantes do artigo, qual fôsse a aprovação das alterações da base geográ
fica dos Estados,' ou para vários fins de interêsse geral e, entre tan
tos, êsse em exame. A discussão deu margem a uma polêmica quan
do se ventilou o problema dos limites entre Santa Catarina e Paraná, 
em zona contestada. Ao contrário do que predominou, a boa orienta
ção entendia que na expressão "sessões anuais" não se enquadravam 
as sessões extraordinárias. De fato, se êsse fôsse o objetivo do texto, 
teria dito simplesmente "sessões legislativas". Ademais, argumentou
se, na época, constituir tal interpretação verdadeira burla do texto, 
visto que se poderia realizar em 31 de dezembro uma sessão extraor
dinária e em 1.0 de janeiro do ano seguinte a outra, e seriam duas 
sessões anuais sucessivas. Ora, o que se pretendera era fazer com que 
os legisladores bem ponderassem sôbre o assunto objeto de resolução. 
Para tanto se exigira se manifestassem sôbre êle em dois anos segui
dos mas que realmente consistissem em tal período de tempo. Isto 
aconteceria se as resoluções só pudessem ser tomadas por ocasião das 
sessões anualmente efetuadas e, portanto, durante as sessões ordiná
rias, visto poder as extraordinárias, perfeitamente, não se realizarem 
durante muitos anos. Não interessa, no momento, entretanto, porme
norizar essa questão, em virtude de, neste tópico, ter havido mudança 
de orientação constitucional, nos textos que se seguiram à Constitui
ção de 1891. 

Ao interpretar o texto da Constituição de 1891, houve quem 
pleiteasse - justamente por entender que a transformação da base 
geográfica dos Estados deveria ser feita com tôdas as cautelas e não 
de afogadilho, - se fizesse sempre consúlta às populações das re
giões interessadas, como medida indispensável e prévia à aprovação 
do Congresso Nacional, para ultimação da alteração da base geográ
fica dos Estados. Essa opinião, de ilustre comentador da Constitui
ção de 1891, ficou isolada e mereceu mesmo critica de outros intér
pretes, na qual se demonstrou ser inj ustificável a tese em face do 
texto, que absolutamente não cogitou de tal providência. Por êle, s0-
mente há participação das Assembléias Legislativas estaduais e do 
Congresso Nacional. 

Outra dúvida suscitada é a relativa à coparticipação do Poder 
Executivo nas deliberações das Assembléias Legislativas a respeito, ou 
melhor, se o Presidente da República deveria promulgar a resolução 
do Congresso Nacional, podendo vetá-la se julgassem contrária aos in
terêsses nacionais. Considerou-se que, na verdade, essas decisões das 
Assembléias Legislativas estaduais e do Congresso Nacional equiva
liam a medidas de alcance correspondente ao das reformas constitu
cionais, porque enquanto estas alteram a organização política, aquelas 
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alteram a configuração geográfica do Brasil. Isso fêz se concluísse não 
haver participação do Executivo em tal obra. Houve, todavia, quem 
pretendesse se não deveria acolher essa interpretação, por julgar que 
tôdas as leis dependem da interferência do Executivo, sancionando-as 
ou promulgando-as. Porém, não fala a Constituição em lei e, apenas, 
em aquiescência das Assembléias e aprovação do Congresso. Logo, c0-
gitou tão sõmente de resolução dos parlamentos estaduais e federal a 
respeito. Ora, as resoluções das Câmaras Legislativas não eram objeto 
da sanção ou promulgação do Executivo. Só as suas leis pediam essa 
formalidade complementar para a sua perfeição. 

Examinando êsse texto, ou seja, o art. 4.°, provecto comentador 
sustentou que a expressão "assembléia legislativa" significava Câmara 
dos Deputados e, por conseguinte, os Estados federados que tivessem 
Senado, quando resolvessem alterar a sua base geográfica, só deviam 
submeter a apreciação dessas alterações àquela, jamais a êste. Impro
cede, ao nosso ver, essa opinião. Lendo-se a Constituição do Império e 
o Ato Adicional, verifica-se que na tradição do direito brasileiro, bem 
viva no momento da promulgação da Constituição de 1891, se empre
gava a expressão "assembléia legislativa" como correspondente ao Par
lamento e não a uma das suas Câmaras. Enfeixa, portanto, tanto a 
Câmara popular como a Câmara alta. 

As Constituições brasileiras de 1934, 1937 e 1946 reproduziram, 
em suas linhas gerais, o art. 4.° da Constituição de 1891. Daí a impor
tância do exame da vigência dêste e do seu alcance para serem esclare
cidos os dispositivos análogos das outras Constituições nacionais. 

A aquiescência das assembléias legislativas estaduais, ao contrá
rio do disposto na Constituição de 91, no art. 4.° citado, que era em 
duas sessões anuais sucessivas, passou a ser na Constituição de 1934, 
conforme preceitua o seu art. 14, que regula a espécie, em duas legis
laturas sucessivas. Por outro lado, a aprovação passou a ser por lei 
federal e não por simples resolução do Congresso, como antes. Duas 
legislaturas sucessivas quer dizer dois períodos diferentes de manda.
tos legislativos. Portanto, para que houvesse alteração da base geográ
fica dos Estados, se pretendia mais de que anteriormente se quisera, 
pois se punha como condição indispensável que assembléias sucessivas, 
isto é, oriundas de duas eleições para composição do legislativo, se ma
nüestassem a favor da reforma. Aceitava-se, de forma indireta, a su
gestão da consulta popular. Realmente, quando uma legislatura resol
vesse sôbre a alteração da base geográfica, ao se proceder à eleição da 
nova já se sabia que esta teria que pronunciar-se, durante o mandato 
legislativo, sôbre essa alteração da base geográfica do Estado, e, então, 
o povo escolheria, certamente, os seus representantes tendo em vista a 
orientação que tinham em face dessa questão. Consequentemente, de 
modo imediato, havia a manifestação popular sôbre ela. A aprovação 
por lei federal está a indicar que o Congresso não resolvia sõzinho o 
assunto, mas com a colaboração do Executivo, sancionando e promul
gando a lei, ou vetando-a. 

A Constituição de 1937 voltou ao regime da de 1891, pois estabe
leceu, no art. 5.°, a aquiescência das Assembléias Legislativas em duu 
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sessões. anuais sucessivas e aprovação do Parlamento Nacional. Ao 
mesmo tempo, entretanto, facultou ao l'residente da República subme
ter a resolução do Parlamento a plebiscito das populações interessadas. 
Assim, quando entendesse conveniente, podia êle fazer consulta popu
lar sôbre a oportunidade, ou melhor, 8Ôbre o acêrto das resoluções t0-
madas pelas Assembléias Legislativas estaduais e Parlamento Nacio
.nal, a respeito da alteração da base geográfica dos Estados. A lem
brança de manifestação do povo, pretendida na vigência da Constitui
.ção de 91, foi aceita, porém em têrmos, pela Constituição de 37, uma 
vez não a tornou obrigatória, mas permitiu fôssem ouvidas as popu
lações interessadas, quando julgado oportuno, pelo Chefe da Nação. 

A Constituição de 1946, no seu art. 2.°, dispensou as duas sessões 
anuais consecutivas e exigiu apenas a aprovação pelas Assembléias Le
gislativas estaduais e Congresso Nacional, e isso porque adotou, em 
caráter obrigatório, o plebiscito das populações interessadas. Aprovei
tou, portanto, os elementos de tôdas as Constituições anteriores. 

A lei que regula o plebiscito deve ser federal, não só para estabe
tecer-se uniformidade de regime nos Estados sôbre a consulta popular 
como por constituir matéria, de certo modo, de direito eleitoral, de atri
buição da União (art. 5.°, n. XV, letra "a"). E poderá mesmo com
petir à Justiça Eleitoral o seu processamente, nos têrmos da lei, na 
forma do art. 119 da Constituição em vigor. Cumpre indagar-se se ao 
referir-se às populações diretamente interessadas, pretendia o legisla
dor constituinte enfeixar todos os habitantes, das zonas objeto de alte
ração geográfica dos Estados, a saber: homens, mulheres e crianças, 
ou reduzi-los às pessoas capazes. Só os capazes podem manifestar cons
cientemente a sua vontade, por conseguinte apenas êstes se acham ha
bilitados para o pronunciamento relativo à alteração geográfica dos 
Estados e, em conseqüência, unicamente êles devem ser havidos como 
compreendidos na expressão "população". Mesmo com referência a 
êsses, é de discutir se devem ser os civil ou politicamente capazes. En
tendemos que estão compreendidos no texto os maiores pollticamente, 
porquanto a resolução da mudança da base geográfica dos Estados é 
um problema político e não um problema de relação civil da população. 
Por conseguinte, sustentamos que só brasileiros com direito de voto, 
ou seja, os cidadãos têm competência para resolver a respeito, como 
6rgãos da popula~o, pois só êles podem dispor sôbre a vida poUtica 
do país, e o assunto referente à alteração da base geográfica dos res
pectivos Estados constitui problema de tal natureza. 

As populações interessadas se reduzem ao corpo eleitoral das re
giões. E' formado de todos os eleitores nelas domiciliados, sejam na
turais delas ou de quaisquer outras, desde que preencham as forma
lidades legais, satisfazendo a legislação eleitoral. 

A decisão das Assembléias Legislativas estaduais será pelo "quo
rum" fixado nas Constituições estaduais e se estas nada disserem a 
respeito se tomará por maioria simples, uma vez não se exigiu "quo
rum" especial. A do Congresso é pela simples maioria, justamente por 
esta razão. 
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Ante o texto constitucional, a alteração geográfica se processa por
três momentos sucessivos: a manifestação das Assembléias; o voto em 
plebiscito; e a resolução do Congresso. O trato do assunto cabe aos 
governos locais e, assim, à iniciativa dêles. Nada impede, entretanto, 
que os habitantes das regiões pleiteiem qualquer providência nesse sen
tido, usando do direito de petição, e nem mesmo que os poderes fede
rais apresentem sugestões a respeito. O que, entretanto, cumpre sa
lientar é que a iniciativa do procedimento jurídico, nos têrmos consti
tucionais, do ato de alteração da base geográfica dos Estados, com
pete aos governos estaduais. 

5. Distrito Federal - O govêrno federal necessita ode estar em 
sua casa, ou melhor, de situar-se em região que não pertença aos Es
tados. Essa necessidade já fôra sentida pelo próprio govêrno geral, 
na época do Estado unitário da monarquia. Com maior razão se im
punha situação idêntica na república federativa. Daí se ter previsto 
que o antigo Município Neutro do Império se transformaria no Dis
trito Federal da República. 

A Constituição imperial, no art. 72, e Ato Adicional dispunham 
sôbre o Município Neutro. A Constituição de 1891 (art. 2.°) substi
tuiu essa expressão "Município Neutro" por "Distrito Federal", co
piando-a da Constituição americana, esquecendo-se, entretanto, de que, 
na tradição do direito brasileiro, a expressão "distrito" corresponde a 
fração de Município. Assim, a sede do govêrno brasileiro recebeu o 
nome de àistrito, enquanto nos Estados essa expressão significa par
cela de Município. As outras Constituições também se referem ao Dis
trito Federal: 1934 (art. 1.0), 1937 (art. 3.°) e 1946 (art. 1.°, §§ 
1.° e 2.°) . 

Discutiu-se na Constituição de 1891 se o Distrito Federal devia 
ser equiparado aos Estados ou aos Municípios. A solução a que se 
chegou, depois de ampla discussão da matéria, foi a de que o Distrito 
Federal não tinha nem uma nem outra situação, mas posição singular. 
Embora, quando à sua área, corresponda a um Município, com a mu
dança se transformará em Estado. Pela sua organização política, se 
assemelha, ora a êste ora àquêle, e daí ter, em muitos aspectos, tra
tamento idêntico a um ou outro. Essa figura "sui generis" do Dii;trito 
Feàeral mais se acentuou através das outras Constifbições brasileiras. 

A Constituição do Império foi omissa quanto à mudança da ca
pital do país, ou seja, da sede do govêrno central. Já as Constituições 
republicanas dispuseram a respeito. Ao passo que a Constituição im
perial relegava a matéria para a lei ordinária, na época republicana 
o assunto foi objeto de texto constitucional. A Constituição de 1891,. 
no art. 3.°, reserva uma zona de 14.400 km2 à futura capital do Brasil, 
a nova sede do govêrno brasileiro; e estabelece que o atual Distrito 
Federal passa então a Estado, com a transferência da capital para 
o novo. Houve, na Constituinte, divergência quanto à solução, pois os 
representantes do Rio de Janeiro pretendiam voltasse êle a integrar 
êste Estado. 
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Vem de longe a idéia da mudança da capital do país, e se encontra 
-vestígio dela nos anais do Império, na Constituinte de 1823. Real
mente, a capital melhor estaria fora das grandes cidades, sendo que 
no interior contribuiria para o desenvolvimento do país, principalmente 
se localizada numa zona central. Convém se afastem os órgãos gover
namentais dos centros mais populosos e cosmopolistas, sujeitos a fer
mentações sectárias e influências de magnatas da indústria, a fim de 
localizá-los em regiões mais calmas, favoráveis aos trabalhos condi
zentes com o interêsse público. De outro lado, razões estratégIcas 
.aconselham fique o eixo do govêrno distante da zona costeira. Va
lendo-se dêste ou daquele argumento, vem-se propugnando, de data 
remota, pela mudança da capital do Brasil. Sem dúvida, de todos 
êsses, o único realmente ponderável é o da possibilidade de irradiar
se para o centro do Brasil o progresso e a cultura, que hoje vivificam 
.apenas na orla marítima, com raras exceções. De fato, localizando-se 
.a capital num planalto central, seria possível se entrosarem os dife
rentes Estados com a sede do govêrno brasileiro e fomentar-se, de 
modo uniforme, dêsse ponto, a expansão da civilização por todo o país. 

. A Constituição de 1934, no art. 4.° das Disposições Transitórias, 
tratou da mudança da capital do país e distinguiu, quanto à organi
zação, o atual do futuro Distrito Federal. Não prefixou, entretanto, 
a área do planalto, como fizera a de 1891, e apenas se referiu a lugar 
~entral para a sua localização. Mantinha, todavia, a passagem do Dis
trito Federal a Estado, com a transferência do govêrno federal para 
()utra região. 

A Constituição de 1946, no art. 4.° das Disposições Transitórias, 
dispõe sôbre a mudança para o planalto central, sem prefixar a área. 
Todavia, prevê, como as anteriores de 1891 e de 1934, a criação de 
~omissão para estudar o assunto, bem como que o atual Distrito Fe
deral passa a formar Estado e lhe dá desde já a denominação de 
Estado da Guanabara, concretizando, em 1946, sugestão apresentada 
na Constituinte de 1891. Quanto à organização, ao contrário da de 
1934, opta pela mesma tanto para o presente como para o novo Dis
trito Federal. 

Problema interessante é o de saber qual a situação do planalto 
antral, depois de demarcado. Distrito Federal será após a transfe
rência. Portanto, com a simples demarcação ainda não adquire tal 
situação jurídica. Espaço estadual também não é, porque justamente 
consiste em área prevista para compreender o vindouro Distrito Fe
deral e que não pertence aos Estados ou ao menos deixará de perten
cer após essa demarcação. Qual, portanto, a situação dêle, se, se
gundo o direito constitucional brasileiro, a Federação só enfeixa Es
tados, Distrito Federal e Territórios? Deve ser considerado como um 
território federal, enquanto solenemente não fôr erigido em Distrito 
Federal. 

Quais são os limites do atual Distrito Federal? A fixação dos li
mites do Município Neutro competia ao govêrno geral, em face dos 
.arts. 2.° e72 da Constituição imperial e do Ato Adicional. Diante 
da Constituição de 1891, art. 34, ns. 10 e 30, e art. 67, quer-nos pa-
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recer, devia ter aplicação analógica o art. 4.° dessa mesma Consti
tuição, relativamente ao processo da fixação de limites do Distrito Fe
deral, funcionando como Assembléia Legislativa a Intendência Mu
nicipal. Não podia a União, apesar de competir-lhe dispor sôbre a 
organização administrativa e judiciária do Distrito Federal, regular 
livremente os seus limites, mas tão sômente, como dissemos, nos têr
mos do art. 4.°, combinado com o art. 34, n. 10. Isso porque só se 
deu ao Congresso Nacional competência para resolver definitivamente 
sôbre os limites do Distrito Federal, e, por conseguinte, após a reso
lução de outro órgão. :Êsse seria a Câmara dos Vereadores. 

Aplicando-se, por analogia, o art. 4.° para efeito de fixação de 
limites, é de indagar-se sôbre a sua aplicação também para efeito de 
alteração da base geográfica do Distrito Federal. Pensamos que não 
tinha tal alcance, enquanto êle fôsse sede do govêrno federal. Pro
pugnamos por êsse ponto de vista porque a Constituição federal de 
1891 só se referiu a limites, relativamente ao Distrito Federal, e ja
mais à alteração da base geográfica, como fêz com os Estados. De
pois, porque como capital deve permanecer em situação inalterável 
até a mudança dela e a elevação dêle a Estado. Com referência à. 
Constituição de 1934, cabem as mesmas considerações, tendo em vista 
o art. 5.°, ns. 16 e 19, letra "b". Já pela Constituição de 1937 podia 
ser feita qualquer alteração pelo govêrno federal, como se verifica da 
simples leitura do art. 7.°. 

Em face da nova Constituição brasileira de 1946, ora vigente~ 
quer-nos parecer não ser possível, também, como sustentamos em face 
das Constituições de 91 e 34, qualquer alteração da sua base geográ
fica. Isso pelas razões dadas ao considerarmos o assunto diante da 
Constituição de 1891 e mais pela circunstância de se não achar o Dis
trito Federal incluído no texto nem do art. 2.° nem do art. 3.° da 
Constituicão, que tratam justamente da alteração da base geográfica, 
seja dos Estados, seja dos Territórios. Observe-se, no art. 1.° se ha
via dito que a Federação compreendia Estados, Territórios e Distrito 
Federal e nos dois artigos citados, que se lhe sucedem imediatamente, 
só se prevê a alteração da base geográfica de dois dêsses integran
tes da Federação, Estados e Territórios, nada se falando quanto ao 
Distrito Federal. Portanto, é de concluir-se que, com referência a 
êste, pretendeu a Constituição mantivesse a mesma base geográfica, 
para servir de capital do país, o atual enquanto se não transforme 
em Estado, e o futuro durante o tempo em que permaneça como sede 
do govêrno. 

6. Territórios - A Constituição do Império não previu os Ter
ritórios. Para ela só existiam Províncias. A Constituição de 1891 
teve igual procedimento. Só considerou as antigas Províncias impe
riais. transformadas em Estados federados. 

O primeiro Território brasileiro foi o do Acre, outrora ocupado 
pelos bolivianos. Quando do reconhecimento pela Bolívia, de que êsse 
espaço territorial era do Brasil, pretendeu o Amazonas se integrasse 
no seu território. E isso sob a alegação de que tôdas as terras adiante 
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do Estado do Amazonas eram dêle, uma vez pertencessem ao Brasil, 
mesmo porque o Brasil não poderia ocupar outras regiões além das que 
possuia, visto que abrira mão da guerra de conquista, por texto ex- . 
presso da Constituição republicana. O Acre não foi entregue ao Ama
zonas entretanto, mas erigido em Território, com administração direta 
do govêrno federal. Tal se fêz ponderando-se que, se, pelos arts. 88 e 
34, n. 11, da Constituição de 1891, o Brasil jamais haveria terras em 
virtude de conquista, podia no entanto, obtê-las em virtude de tratados, 
conforme dispunham os seus arts. 34, n. 12, e 48, n. 16. 

Aliás, a Constituição de 1891 admitira a possibilidade da fede
ralização de territórios estaduais, no art. 34, n. 34, quando estabeleceu 
cumprir ao Congresso Nacional, privativamente, submeter a legisla
ção especial os pontos do território da República necessários à funda
ção de arsenais ou outros estabelecimentos e instituições de conveniên
cia federal. Portanto, considerara a Constituição de 1891 a federali
zação de zonas pertencentes aos Estados federados dentro da base geo
gráfica do Brasil, por motivos de interêsse nacional. Se essas porções 
territoriais poderiam ser federalizadas dentro da circunscrição esta
dual, com maior razão seria lícito erigir-se em Territórios circunscri
ções especiais de outros Estados soberanos que passassem para o Bra
sil, através de acordos, ou, mesmo, porções de terra pertencentes ao 
Brasil, que, por circunstâncias especiais, se achassem no domínio de 
terceiros, e, por isso, na ocasião da proclamação da República não in
tegravam a Federação. Dai poderem ser havidos, ao depois, como 
Territórios sujeitos à administração da União e não como parte de 
Estados federados. 

A existência de Territórios ao lado dos Estados numa Federa
ção não constituiu novidade do direito brasileiro.· Lembrou-se mesmo 
o exemplo americano e a criação de Territórios naquela República, 
como sejam as hipóteses da compra da Luisiana e Fl6rida e de cessão 
da Geórgia. Por isso, concluiu-se que, como Estado soberano, o Bra
sil podia adquirir novos Territórios e administrá-los nos têrmos le
gais, conforme disposição do Congresso Nacional. A elevação do Ter
ritório em Estado ou a anexação de um em outro se daria na forma 
da lei. 

Nos Estados Unidos, a elevação do Território se processa da se
guinte maneira: o povo da região solicita essa providência; concor
dando o Congresso, prescreve a elaboração da lei básica, na qual se 
regula o processo a ser observado para essa elevação; apresentados 
os trabalhos da Constituinte local, que atuou nos moldes determina
dos pelo Congresso, êste declara o Território elevado à categoria de 
Estado e como tal incorporado na Federação, em igualdade de direi
tos e deveres com os outros já federados. E' possível fazer-se a soli
citação instruída com todos êsses elementos, confeccionados de forma 
anâloga e nos têrmos exigidos por leis anteriores referentes à criação 
de outros Estados federados, e, então, se nada tiver que opor, o Con
gresso aprova tudo e reconhece o novo Estado. 
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Já a Constituição de 1934 dispôs sôbre os Territórios, no seu 
art. 1.0, e a aquisição de novos por título legítimo, bem como a ele
vação dêles em Estados, nos têrmos do art. 16. Não cogitou, entre
tanto, da anexação em um dos Estados existentes, nem em que con
dições em face dos outros seria erigido em Estado. Parece que os 
Territórios não podiam integrar-se em outro Estado senão depois de, 
por lei federal, ter sido elevado àquela categoria, quando então como 
Estado resolveria a anexacão, nos têrmos do art. 14. A erecão de 
Território em Estado cumpria fôsse feita em condições de igu·aldade 
aos já existentes, porque em tôdas as federações americanas não se 
faz qualquer distinção entre os seus membros, sendo que tal princí
pio, de certo modo, se achava expresso na Constituição de 1934, nos 
arts. 17, n. 1, e 18. Os habitantes dos Territórios não são chamados 
a pronunciar-se sôbre a elevação dêles à categoria de Estados, senão 
quando a lei especial assim preceituar. Com referência ao Acre, a 
Constituição de 34 prescreveu de forma especial, no art. 5.° das Dis
posições Transitórias e no art. 16 de seu corpo regulou a sua admi
nistração. 

Também a Constituição de 1937 prevê os Territórios, no art. 3.°, 
e a aquisição de novos pelos princípios do direito internacional, no 
seu art. 4.°. Não cogitou, entretanto, da anexação dêles em um dos 
Estados existentes, nem da sua transformação em Estado, o que cer
tamente era desnecessário, porque admitia, como salientamos, a possi
bilidade de a União criar Territórios, por desmembramento de Esta
dos federados, como a transformação de Estados em Territórios, por 
falta de capacidade financeira, consoante os arts. 6.° e parág. único 
do art. 8.°. A lei ordinária regulamentaria, consequentemente, tam
bém a elevação de Territórios a Estados. 

A Constituição de 1946 considerou a figura jurídica do Território 
como elemento integrante da Federação, no art. 1.0, § 1.0. Não obs
tante, nada disse sôbre a aquisição de novos, mas dispôs como fa
zer-se o desmembramento dos Territórios e isso, naturalmente, dos 
existentes, uma vez, repetimos, só sôbre êles regulou. Assim previu 
a sua elevação a Estado ou a anexação no a que pertencera, nos têr
mos expressos do art. 3.°. Determinou, mesmo, a volta, de alguns 
Territórios aos Estados de que foram desmembrados, no art. 8.° das 
Disposições Transitórias, como as condições de elevação do Acre a Es
tado, no art. 9.°, também, das referidas Disposições Transitórias. 

A lei especial, a que se refere o art. 3.°, da Constituição brasi
leira, sôbre a mudança da situação política e jurídica do Território, 
salvo a do Acre, que tem situação própria, é federal. Essa lei, entre
tanto, não pode atingir o Território do Acre, pela razão justamente de 
estar sujeito, como observado, a regulamentação peculiar, sob pena 
de violação ou burla do texto referido. A anexação do Território só 
pode ser ao Estado a que pertencera, jamais a outro Estado. Afora 
essa hipótese, a sua transformação jurídica será para elevá-lo à po
sição de novo Estado da Federação. Tôdas essas medidas, constantes 
dos diferentes textos citados, parecem demonstrar a orientação da 
Constituição de 1946, de abolir os Territórios e evitar a formação de 
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novos, reduzindo a Federação Brasileira simplesmente a Estados e 
mais o Distrito Federal. Seguiu, na verdade, data 'Venia, orientação 
contrária à realidade brasileira, como observado, que mais aconselha
ria tivesse a nossa Federação, além dos Estados federados que a de
finem, com autonomia constitucional e governamental, também Pro
víncias descentralizadas e Territórios administrados diretamente pelo 
govêrno nacional. As prerrogativas políticas ou administrativas de 
cada uma dessas entidades deviam variar em função da capacidade 
cívica da sua população e das possibilidades sociais, econômicas e fi
nanceiras das respectivas regiões, em atenção, enfim, do nível de ci
vilização e cultura já atingido. 

E' de indagar-se se pode o Estado ceder parte da sua base geo
gráfica à União, para constituir Território, já que, salvo a Consti
tuição de 1937, ela não pode alterar essa base geográfica do Estado 
para qualquer efeito. Os comentadores dão solução afirmativa a essa 
dúvida. Alguns entendem que a cessão se fará nos têrmos das Cons
tituições estaduais respectivas; e outros desde que respeitadas as dis
posições do art. 2.° da Constituição federal. Ao nosso ver, data 'Venia, 
isso não deve ocorrer. Os autores que sustentam tal possibilidade es
tão em confusão, como se verifica pelos argumentos por êles aduzidos 
em prol da tese que preconizam. Os Estados federados podem ceder 
à União o seu domínio patrimonial sôbre terras localizadas nos res
pectivos Estados, ou mesmo em outros, que passarão a federais. Mas 
essa providência se não confunde com cessão de parte da sua base fi
sica, na maioria das vêzes, constituída por propriedades de particula
res. Aquela transferência de propriedade privada do poder público 
se efetiva nos têrmos da Constituição estadual e leis ordinárias. A im
possibilidade de ceder parte de sua base geográfica se compreende em 
face do princípio que rege as federações americanas contrário à mo
bilidade das fronteiras estaduais, pelo qual os Estados ocupam espaço 
definido e resguardado contra interferência da União. Tal indepen
dência desapareceria se esta pudesse forçá-Ios a ceder-lhes zonas para 
formação de Territórios com os elementos de superioridade que des
fruta em face dêles, com as prerrogativas, enfim, de Estado soberano. 
Ademais, não foi prevista essa hipótese pela Constituição que expres
samente consigna os casos de alteração da base geográfica dos Esta
dos. Afinal, o histórico do art. 3.°, combinado com o art. 6.° e outros 
das Disposições Transitórias a respeito dos Territórios mostram bem 
o objetivo dos constituintes de acabar com êstes últimos, não permi
tindo, portanto, a formação dêles em virtude do desmembramento dos 
Estados e, com maior razão, não admitindo a transformação de Estado 
em Território. 

Do mesmo modo que se cogita da possibilidade de ceder o Estado 
parte da sua base física à União, é de perquirir-se se a União pode 
ceder parte do seu território a êle. 

A resposta será pela afirmativa ou negativa, conforme fôr colo
cado o problema. Se êsse território diz respeito à propriedade pa
trimonial da União, a qual transfere ao Estado o seu domínio privado, 
nada há que objetar. :e:le constituirá domínio patrimonial estadual em 
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parte integrante da base física do Estado, quando localizado nos seus: 
limites. Se situado em outro Estado, teremos então um dos Estados 
da Federação proprietário de imóvel em outro, em virtude da trans
ferência que lhe fôra feita de propriedade privada federal. E se rea
lizará respeitadas as respectivas legislações federal e estadual e o prin
cípio constitucional da igualdade de tratamento devido aos Estados 
federados. Se disser respeito à passagem de Território, como base 
geográfica integrante da União, independente dos Estados e Distrito· 
Federal, isso só será possível com o desaparecimento dêle e a sua trans
formação em Estado, nos têrmos do art. 3.0 da Constituição, comple
tado por lei especial. 

Afinal, é de examinar-se se pode haver incorporação de Territó
rios à União ou aos Estados federados que venham aumentar a base
geográfica da União ou dos Estados; territórios êsses que pertençam 
a outros Estados soberanos, ou não pertençam a ninguém. 

Quanto à União, já dissemos, as Constituições de 1891 e 1946 nada 
dispuseram a respeito, e concluimos, então, que dessa ausência de dis
posições se pode sustentar que nada impede venham a obter nova in
corporação de espaço estatal, nos têrmos já opinados, sendo de notar
que as Constituições de 1934 e 1937 até previram essa circunstância~ 
como anteriormente exposto. 

E' de saber se êsses territórios, quando se integram como base' 
geográfica da União, deve ser na situação jurídica de simples Terri
tórios, administrados pelo govêrno federal, ou podem ser como novos 
Estados desde logo, enquadrados na Federação como seus Estados 
membros sem passarem pela posição de Territórios. Em virtude das 
razões expostas, parece que pelas Constituições de 1934 e 1937 não é 
possível a última hipótese; mas o mesmo não acontece em face das 
Constituições de 1891 e 1946. Conforme tivemos oportunidade de sa
lientar, a elevação de Território a Estado se processa nos têrmos pre-· 
vistos nas Constituições, completados por lei ordinária especial. 

Quanto aos Estados federados, parece que as Constituições de' 
1934 e 1937, tendo previsto a admissão da União e silenciado com re
ferência aos Estados, excluíram êstes últimos. Nada dizendo a res
peito as Constituições de 1891 e 1946 admitiram tal possibilidade, e 
isso seria compreensível com referência a terras dos países limítrofes. 
desde que a União, nos acordos internacionais entabolados, resolvesse
se integrasse no território nacional certa zona, como parte de dado 
Estado da Federação. 

Uma vez os Territórios sejam transformados em Estados, têm si
tuação análoga aos outros já existentes na federação brasileira, e, con
sequentemente, a intervenção federal se regerá pelos artigos especiais
da Constituição, relativos à intervenção federal nos Estados. A inci
dência dos impostos passa logo a ser federal, estadual ou municipal. 
S6 se poderá alterar a base geográfica do novo Estado segundo os têr
mos previstos para tal objetivo na Constituição. A eleição de sena
dores federais se fará em igual número e de deputados na proporcio
nalidade, conforme regular a Constituição federal a respeito, com re
ferência aos outros Estados. Todos os poderes, enfim, que não foram 



-19 -

conferidos à União, lhes cabem no seu espaço geográfico, no exercício 
da autonomia política que passam a desfrutar, bem como se acham 
sujéitos às vedações estabelecidas com referência aos Estados federa
dos em geral. Incumbem-lhes, em conclusão, todos os direitos e deve
res que são da alçada dêsses Estados federados. 




